
No caso de semear uma variedade geneticamente modificada resistente a insectos devem ser constituidas zonas de refúgio
semeadas com variedades convencionais de pelo menos 20% da área total semeada com a variedade genéticamente 2 ha de
refúgio com milho convencional).

 
O refúgio deve ser semeado junto ao milho Bt, com uma variedade convencional
de ciclo e data de sementeira similar, e nunca a mais de 750 metros. Não se recomenda a aplicação de tratamentos contra as
brocas e nunca deverá ser utilizado um insecticida à base de preparados microbianos de B. thuringiensis.
 
A parcela de milho de um vizinho não é válida como refúgio se a mesma também
foi semeada com milho Bt.
No seu próprio interesse, pedimos-lhe que leia atentamente este folheto.
Nele encontrará informação sobre:

Plano de Prevenção de Resistência de Pragas
Coexistência entre diferentes modos de produção de milho.
Rastreabilidade e rotulagem
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Toda a informação facultada, verbalmente ou por escrito, pela Monsanto, pelos seus funcionários ou agentes, incluindo a constante neste artigo, é facultada de boa-fé, não devendo ser
considerada como uma declaração ou garantia prestada pela Monsanto, em relação ao desempenho ou adequabilidade daqueles produtos, que dependem de condições climatéricas
locais, entre outros fatores. A Monsanto não assume qualquer responsabilidade por qualquer informação desse género. Esta informação não faz parte de qualquer contrato com a
Monsanto, salvo se especificado em contrário, por escrito.
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